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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                             ANTEPROJETO DE LEI  __________/2013



INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O PRẼMIO MULHERES EMPREENDEDORAS DE SETE LAGOAS.



Art. 1º – Fica instituído o prêmio Mulheres Empreendedoras de Sete Lagoas, outorgada anualmente pela Câmara Municipal , às mulheres que tenham se destacado em atividades de empreendedorismo, à frente de empresas, cooperativas e associações setelagoanas, nas áreas de comércio, indústria e serviços.



Art. 2º – O Prêmio Mulheres Empreendedoras de Sete Lagoas, será entregue em sessão solene, a ser realizada preferencialmente no dia 08 de março, quando se comemora o Dia Internacional da Mulher.



Parágrafo Único – Na sessão solene prevista no caput deste artigo, poderão ser prestadas outras homenagens, que se coadunem em espécie e com área de atuação das homenageadas.



Art. 3º – Cada Vereador poderá apresentar, até o dia 20 de Novembro do ano que anteceder à premiação, uma indicação, contemplando apenas uma homenageada.



Parágrafo Único – A indicação mencionada no caput deste artigo, deve estar acompanhada de um relatório escrito que justifique e comprove, de forma suficiente, o mérito da homenageada.



Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                        Marli Aparecida Barbosa

                                                              Vereadora PMN                                       

                                                   Justificativa


Este projeto de lei tem como finalidade reconhecer, valorizar e divulgar ações empreendedoras gerenciadas por mulheres setelagoanas, para que as histórias de sucesso destas mulheres, sirvam de exemplo a outras pessoas que desejam abrir seus negócios, 
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